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Concede Medalha do Mérito Legislativo ao
Senhor Jackson Abílio de Souza

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. JO. Fica' concedida à Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Jackson Abílio de
Souza, em reconhecimento aos relevantes .sérviços prestados ao Estado de Rondônia.
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. . iràndes s . iços foram prestados pelo senhor Jac Abílio de Souza ao Estado de
Rondônia, destacando:.se; dentre 'eles~.sua notável contribuição à consolidação do ensino jurídico,
na qualidade de docente do Departamento de Ciências Jurídicas da Universidade Federal de
Rondôniacuj Curso de Direito, neste ano de 2015, completa três décadas de implantação.

Asses o parI entar desta Casa de Leis em seus primeiros anos de existência, Jackson
Abílio de, Sou a vir' deixar essa função para ingressar na carreira de promotor de Justiça em 1984.
Em 1997' asc n u ao cargo de Procurador de Justiça, no qual permanece nos dias atuais,
notabilizando-ssua atuação incessante na tutela da probidade administrativa, na consolidação
do Estadode r .to Democrático de Direito.

N -.onfo . idade do estabelecido no artigo 3° do Decreto Legislativo N° 591, de 20
dê 20 ,junta-s a presente o curriculum vitae do indicado.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de Sua publicação.

Plenário. das Deliberações, 4 de agosto de 2015.
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